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ltl.IBLICADO {A) NO JORNAL 
BOLE r IM DO /v\UNICIPIO 

N.• fc:Q~~ de Ó)d J..!.J._JQJ,. 

DispÕe sobre a abertura de crédito especial 
no valor de R$ 60.000,00. 

O Prefeito Municipal de São 
Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 
promulga a seguinte lei: 

José dos 
sanciona e 

Art. 1°. Fica a Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos autorizada a abrir um crédito especial no valor de 
R*60.000,00 (Sessenta Mil Reais), destinado a atender as despesas do 
Programa de Encargos da Previdência Social - Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS) - Outros Serviços e Encargos, decorrentes dos 
recolhimentos pelos Serviços Prestados à Municipalidade sem vínculos 
empregatícios . 

Art . 2°. O crédito aberto no artigo t• 
desta lei correrá por conta da anulação parcial das seguintes dotações 
do orçamento vigente 

40.10 
40.10- 0842492.4002 
40 . 10-3113 

60.10 
60.10-1375492 . 4002 
60.10-3113 

80.10 
80.10-1582492 . 4002 
80 . 10-3113 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Encargos da Previdência Social 
Obrigações Patronais 

SEC.RE'l"ARIA DE SAODE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAóDE 
SECRETARIA GERAL 
Encargos da Previdência Social 
Obrigações Patronais 

ENCARGOS GERAIS DO IIUMICtPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Encargos da Previdência Social 
Obrigações Patronais 

17.000,00 

19 . 000,00 

24.000,00 

Art . 3°. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. J:: 

Prefeitura Municipal de São J sé •dos 
Campos, 17 de dezembro de 1997. ---.-

! v c~uJ2~~ 
Emanuel Fernandes 
Prefeito Municipal 
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Secretário de Assuntos Jurídicos 
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Registrada na Divisão de Formalização e 
Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do mês de 
dezembro do ano de hum mil novecentos e noventa e sete. 

~to Júnior 
Divisão de Formalização e Atoa 


